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MONTE APRAZTVEL/SP. VISAI\DO
FoRT,qLECER o srsrEMA uttrrco
DE SATJDE _ SUS.

e UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SaÚOE, inscrito no CNPJ
sob o n. 00.530.493 I 0001 -7 l, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, situado
na Esplanada dos Ministérios, Bloco . G, em Brasflia/DF, neste ato representado pelo(a)
MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS,
nomeado pelo Decreto de 12 de maio de20l6, publicado no DOU de 13 de maio de20t6,
portado(a) do RG n 6835902, expedido pela SESPi?& e inscrito(a) no CPF/\{F sob o no.
424.789.799-34 e a(o) o(a) IRMANDADE DA SANITA CASA DE MISERICORDIA DE
MONTE APRAZIVEUSP, inscrito(a) no CNPJiIvIF sob o tt 52.879.905/0001-87, doravante
denominado(a) simplesmente COITIVENENTE, situado no(a) RUA SAO JOAO, 729, neste
ato representado por seu(ua) PROYEDO& JOAO ROBERTO CAMARGO, portador(a) do
RG no. 18746050, expedido pelo(a) SSP/SP, inscrito(a) no CPF/IvIF sob o no 080.682.398-47,
resolvem celebrar o presente Convênio, registrado no Sistema de Gestão de Convênios e

Contratos de Repasse - SICONV, sob o n 85146712017, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementarndl01,de04demaiode2000,naLeinono8.666,d."2J de junhode !99_3rno
que c-ouber, na Lei de Diretrizes Orçamenárias do corrente exercício (Leip J-3:108, ti 26 de

dezembro de 2016), no Decreto Federal no no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto
Federal n' 6.170,'de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria Interministerial
MP^{F/CGU no 424, de 30 iie dezembro de 2016, e alterações posteriores, consoante o
processo administrativo n. 25000.45147512017-48, e mediante as cláusulas e condições
seguintes:

coNvÊNIo N. 851467 ENTRE SI

CLÁUSIJLA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por oqjqto_'4Qq[i_Iç-49_ D]q_E_QUPâMENTO E

MATERI.AL PERJ\{ANENTE PARA IJNIDADE DE ÃTENÇÃO ESPECIALIZADA EM
§ÃtÍt É", ,ir*ãã o fonalecimento do Sistema Unico de Saúde - SUS, conforme detalhado no

Plano de Trabalho, que passa a integrar o presente instrumento.

CLÁUSULA SEçUNDA - DA yINCULAÇÃO uaS PEÇAS DOCITMENTAIS

Integram este instrumento,
Trabalho e o Termo de
COIYVENENTE e aprovados pelo

cujos termos osque deles resultem, partícipes acatam
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Subcláusuh Única. Eventuais ajustes realizados durgnte a exgcuçãQ do otjeto

integrarão o phnõ õTráb"6;ãi!Ai que naohaja alteração gqg-Ui:lg e sejam submetidos e

ãpríruaàr previamente pela autoridade ôompetente do CONCEDENTE.

cLÁusuLA TERCETRA - DA coNDrÇÃo susPENsrvA

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à. apresentação tempestiva

do(s) seguint.aó üil*I"f;i di" COf'lVfNfNTE e à respectiva aprovação pelo setor

técàico cIo CONCEDENTE:

S
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I - Terrno de Referência: documento apresentado quando o objeto do
instrumento envolver aquisição de bens ou prestação de-serviços, qué deverá
conter elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Adnúrnistração,
diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado
da região onde será executado o objeto, a definiÇão dos métodos e o prazo de
execução do objeto; e

II - P§eto Básico: conjunto de elernentos necessários e zuficientes, com nível
de precisão adequado, para caracteizar a obra ou serviço, ou conplexo de
obras ou serviços, elaborados com base nas indicações dos estudos técnicos
preliminares,.que.assegurem a üabilidade tecnica g.g adequa$o tratamento do
impacto anrbiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da
obra ou serviço de engenharia e a definição dos métodos e do prazo de
execução.

Subcláusula Primeira. Na hipótese de seruiços de Engenlraria voltados à
construção e Anpliação de Imóveis, o P§eto Básico deverá ser acompanhado da seguinte
documentação:

I

b) Licença Ambientalprévia, noscasg,s que_e_xijamestudos ambientais,na forma
dísciplinâdapelo Coriselho-Nacional do Meio Ambiente -CONAMA, bem

como observãncia ao disposto na Instrução Normativa l' 01, {e !e §9.fn.9t1o
de 2010, da Secretaria dê togtstica e Técnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão; e

c) Conprovação do exercício ple.go dot poderes. inerentes à propriedadg d9

i,rOr.t,-m.Oii.t. certidão emitiaa pelo- cartório de registro de irnoveis

.o*p.irrtã, q*a" o instrumento tiier por objeto. a3x9cu9ã9 de obras ou

benfeúr;;'"ã-imõvel, ú forrnu prevista rio art. 2l da Portariá Interministerial

MPiI\4FICGU rf 42412016.

III - Outra(s) condição(ções) porventura indicada(s) no parecer técnico de

aprovação do Plano de Trabalho.

Subcláusula primeira. O CONVEITIENTE devená apresentar os documentos

referidos nos incisofl;í;Ír aériu.morutu, *l.rda liberação-da primeira parcela dos

recursos, no prazo ã.-'Oó f*r.l meses, ôôntados da data da assinatura do presente Termo'

õffiãr.L ,írr" id;;r;;íÊú-ipãiioao, até o limite de 18 (dezoito) meies, incluindo-se

eventual Prorrogaçao.

Subcláusula Segunda. O Termo de Referência/Proieto Básico sení apreciado

pelo CONCEDENfü;;;'ô;;"dó ãtj*á a aaeq,açao «Ío Phno de Tratialho, se

necesúrio.

Subcláusula Terceira. Constatados úcios sanríveis lo- 
- 
Termo de

Referência/projeto riaÃilãpntéirtuao, o óôÍôÉ»nxrn corn.nicará o GoNVEI.IENTE,

estabelecendo prazo para saneamento.

custos preüstos no SINAPI;

(Mirnrta charrelada pela CONJURÀIS no Itocesso n 25000'0899162017-88)
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Subcláusula Quarta. Caso o Termo de Referência/Projeto Brfuico não seja
entregue oureceba parecer contnário à sua aprovação, proceder-se-á à extinção do Convênio,
nos termos dos arts. 21, § 7",24 § lo, e27,YYIII, da Portaria Interministerial rf 42412016.

Subcláusula Quinta. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de
transferàrcia de recursos para a elaboração do Termo de Referência,limitada a 5% (cinco por
cento) do valor total do instrumento, a liberação do montante correspondente ao custo do
serviço se dará após a celebração do instrumento, conforme cronograma de liberação pactuado
entre as partes.

SubcláusulaSexta. O prazo fixado no instrumento para o curryrimento da
condição, desde que feitas as adequaçõeb no Plano de Trabalho e apresentadas as justificativas,
poderâ o prazo i.ricialmente conõedido ser prorrogado, nos tennos de qto regulamentar da
àutoridade, rnáxima do CONCEDENTE, por uma única vez, de igual período, -não
ultrapassando 24 (vnte e quatro) meses, incluída a plgrrogação, se houver, devendo o
Convênio ser extinto no caso do não cumprimento da condião.

cl,Áust LA QUARTA - DAS OBRTGAÇÕES Crnars

Sem prejuízo do constante nas demais Cláuzulas deste Convênio, são

obrigações dos partícipes :

I - DO CONCEDENTE:

a) realizar no SICONV os atos e os proc.edimentos relativos à forrnalização,

aÍteraçao, execução, acompaúarnenO agálisg dlprestação de.contas e, se for
o .*'ó, 'informáçõês acerca de Tornada de Côntas Esp-egia! sendo nele

regisüãaos os ató que, por sua natureza, não possam ser realizados;

b) transfeú ao COITIVENENTE os recursos financeiros preüstos PaÍa a
r*..rçíó- a.sie Õonvênio, dg acordq cpÍr.I.a programação orçamenária e

financôira dó Govemo Fedêral e o esüabelecido ío cronograma de desembolso

do Plano de Trabalho;

c) acompaúar, avaliar e aferir, sistematicamente, a e4ecuç{9 fis1cae financeira

ao ouitioEG ôo;Grd;btácomo verificar a regular aplicação das parcelas

de réóúror,-rãíài.iooáoao sua liberaçãq_ ao cunprimento de metas

'*e**r,:*hãli'ígf,a'tiffi ,*:"ffi 
-l;"sóiitrfi 

B,IIi''i,Iffi
irreeularidaáãJ decorrerrtei àã * Aot recursos púb!r_99,: 9I -9}1ry 

Ppn{ê.ncPs

a. oãã. tãõ"iõíõ, írgú-óom fixaçao do-prázo estabelecido na le.sslagão

prrtirãotr p*u r*.r-àiõ ou ápr"s"ritução dê informações e esclarecimentos;

d) analisar e, se f9r-9 caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do

seu Plano de Trabalho;

e) abrir conta-corrente vinculada 1o pr.esente Convênio em instituição

fi*;;" o-nõái.ãrtioua" fàtu unao, obsenrada-a opgão do convenente

qrr*iõ.i üii*içil ry"*ryi_ugê*íu, na qual deveião ser efetuados os

dePositos a cargodo CONCEDENTE;

f) analisar a prestação de contas relativa a- este Convênio, emitindo parecer

conclusivo sobre sua.p.wi;il;, ia", ú r"Iqp e_prazo.fixados no art. 10, §
go do Decreto n 6sloíiõói; ;;ã-ârt. « au Éortaria rnteministerial no

qz+i;oíã,-'ii{^'u';rú;"ál ;dÍ.d"s alcança{os, inclusive no que diz

,.rp"1i"-a'qúiauáó dos produtos e serviços conveniados;

! bonuenio: 8S lva) l*''
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g) notificar o COI\IVEI\IENTE quando não apresentada a prestação de contas
dos recursos aplicados ou constatada a mrí aplicação dos recursos públicos
transferidos e instaurar, se for o caso, a Tomada de Contas Especial,
observado o disposto no § 9o do art. 10 do Decreto n" 6.L7012007, clc § 5 do
art. 64 da Portaria Interministerial n' 424120161'

h) prover as condições necessiárias as atiüdades de acorryaúamento e
fiscalização do Convênio firrnado, ernconformidade com o Plano de Trabalho
aprovado, com visitas ao local de execução que, caso não ocorranL deverão
ser justificadas;

i) acompaúar e fiscalizar a execução do Plano de Trabalho, que é parte
iirtegrante deste Conv&tio, especiahnente no que diz respeito ao cunprimento
do ãbjeto e, se for o casb, reorientar as ações, de modo a evitar a

descontinuidade das 4ões pactuadas;

j) para fins de prestação de contas financeira, tealra;ar acompanhamento
íist-enlático aa cónforniidade financeira, considerando o início e o fim da
ügência dos instrumentos;

k) prorrogar "de oficio" a vigência
quando der causa a atraso na liberação
exato período do atraso verificado;

1) para fins de prestação de contas técnica, realizar a análise dos elementos que

óomproram, iob oí aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o
alcúce dos resultados preüstos nos instrumentos;

m) divulsar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta
execrção-dos projetos e atividades;

n) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à inplantação

do projeto;

o) suoervisionar. acompaúar e fiscalizar a execução deste Convêniq além.de

;ãã;iÃrtiâãó; .i.*çados, inclusive no que diz respeito à qualidade dos

produtos e serviços conveniados;

o) atestar a execuÇão do obieto conveniado, assim como verificar a pgUlar

ãáflóãia" ã";-;;óffis, condicionando a respectiva liberação ao cunprimento

dlàs mêtas previamente estabelecidas; e

o) analisar os Relatórios de Execução Físico-Financeira 9 q prestpão de

áoãí*r.frti*-u-órt. Conv&rio, dmitin6g pârecer conclusivo sobre sua

áriãírçà" ã" nao,- nu 
-forÍna é pr ^ fixádos no art. 76 da Portaria

titermihisteriat n" 424, de 2016.

do instrumento antes do seu témrino,
dos recursos, limitada a prorrogação ao

^
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II. DO COIIVEITIENTE:

transferidos Pelo
pactuadas;

b) cadastrar e manter atualizado no sICONV as informações e os documentos

ãíiÉiã* p.ttPortaria Interministerial n" 4241 2016;

(Minuta chancelada pela CONJURIITíS no Processo n' 25000'0899162017S8) /
i' Convênio: 85 l\'t61?flrY
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c) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no
objeto do presente Convênio;

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pachrado, rermir toda
documentação jurídica e institucional necessiária à celebração deste Convênio,
de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos
de titularidade dominial da área de intenrenção, ücenças e aprovações de
projetos emitidos pelo órgão arrbiental conpetente, órgão ou elrtidade da
esfera municfual, estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de
serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legisl4ão apliével;

e) assegurar, na sua integralidade, a quaüdade técnica dos projetos e da
eirecuçío dos produtos e serviços conveniados, em conformidade com as

normás brasileiras e os normativos dos prograÍnas, ações e atiüdades,
determinando a coreção de ücios que possam coÍÍprometer a fruição do
beneficio pela população benéficiária, quando detectados
pelo CONCEDENTE oupelos órgãos de controle;

f) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do- o-bjetg

t'actuado no instrumento, observando prazos e custos, designando profissional

fiáúúiuao no local da intervançãb com a respectiva tuiotação de

Responsabilidade Têcnica - ART;

s) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de- alteração

í" plffE ÍãUãto â.eito, na forma definida'neste in§trumento, observadas

as vedações relativas à execução das despesas;

h) manter e movirnentar os Íecursos financeiros de que.tr-ata este Convênio em

;ffiá;i"iiil;. ;ü; *, i*titrição financeira oiciú federal ou estadual

ilffiir.' ;;Jitilt". ãJ-Jrétitout aplicaçãg --no mercado financeiro,

ãoticando-or. * .oofomriAaae do Plano ãe Trabalho e, exclusivarnente, no

"i;rir.rtõ 
-ío r"" óbj.to, observadas as vedações constantes neste

ffiãffiil;l"ti"* à e*"õ,rção das despesas;a movimentação devení ocolrer

iõi *;6 d" tu riúü.i;õ'ó SiCOr'iv denominada Oidem Bancária de

transferências Voluntárias - OBTV;

i) arcar com o pagamento de toda e qualquerdespegl excedente aos recuÍsos

inãrüirãífir"ãõffirt. ilíro*ãoto, indiôados nâ cÉusula atinente ao valor e

à dotação orçamenüária;
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l) estimular a participação dos beneficiários finais na.inplementação

óo convênio, bem'como na Ínanutenção do patrirnô-nio gerado
do objeto
por esses

investimentos;

/)con ex;6; tS lv 6+ lnt+
Fl: lq 5
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m) manter os documentos relacionados ao instnrmento pelo prazo de 10 (dez)

aáos, contados da data em que foiapresentada a prestação de contas ou do
decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas;

n) manter atr:milizada a escrituração cgntábit específi_ca dos atos e âtos
réhtivos à execução deste Convênio, para fins de fiscalização,
acompaúamento e avali4ão dos resultados obtidos;

o) facilitar o monitoramento e o acoÍrpanlnmento do CONCEDJNTE,
oêrmitiodo-lhe efetuar visitas in loco e foriecendo, sempre que solicitado, as
'inforrrações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste

Óãr't errio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa
à licitação reãlindae aos contatos celebrados;

o) oermitir o liwe acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de

õóáttoie intemo e externo, a qualquer tanpo e lugar, aos processo.s,

66çr**t* Jinforrnaçoes reierentês aãste Convênio, beú como aos locais de

execução do respectivo objeto;

q) apresentar a pÍestação de contas,dos recrusos recebidos por meio deste

õorrrêt io, no prázo e fórma estabelecidos neste instrumento;

r) apresentar todo e qualquer documento comprúatório de dg1ne^sa:ftg*:
dont dos rect*soi déste Convênio, a qualquer tenpo e a crrteno

àãIOXCEDENTE, zujeitando-se, no caso da não apresentação n9 PIa,3
ãJtiputãao na respeótivã notificação, ao mesmo tratamento d§pensaoo as

desoesas co.pronudur .ó* docunientos inidôneos ou impugnados, nos termos

esti'pulados néste Termo de Convênio;

s) responsabilizaÍ-lg pgl todo.s os encaÍgos de natureza trabalhista, fiscal,

comercial, prr*d.í.iatiu, decorrentôJ"dé eventuais .demandas^judi99's
relativas u ,..orro, ,rlriffiü uiúuao. nã execução do objgto deste Convênio,

ü;-;"rr"- õilóA;fi;*.ir=ot úbrtáti"s oú extraoriiinarios que incidam

sobre o Presente Insfrtrmento;

3
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u)noquecouber,obriga.sear-e-speitarem$lasáreasexte.rnaseinternasa
;i#;H"#üilfu;;,'# d; §üq B'*fiú-é. manual disoonível em site

específico * pre*u'ftàãoiiã úittitie.iíãã SãiiOé, * internet' sob o título

;t[**iã áãÁpÍicryao de Marcas do SUS";

v)operar,mantereconservaradeq.rradamorteo.patrimôniopúbticogerado
párõíúré.ti,noto"âããâã''ot"'aoô*'#;'--'eóJffi ,ãffi::t1"á*:*ffi t:ffigur* a sustentabilidade do projeto e

se destina;

?nlT

(Minuta chancelada

^

Conv&tio n'8512167



e ou na hipótese prevista
6, no que for aplicável;

no art. 7o, § lo, da i
!

^

x) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno eexterno, o acesso à movimentação financeira da coi'ta 
"rp".môJrú.uiuauâpresente Convênio;

*)r) dq ciência aos -órgãos de controle ag toqur conhecimento de qualquer
gegularidade oy itgsãti{áde, e., hayendó tu d"da ;*Éáit" õ.ri#;;ã;
rmprobidade administrariya, _cienlifigar o Ministério' público réderal, ã
respectivo Ministerio Público Estadual e a Advocacia-Geral da únãq--.--
z) guantr a manutenç{o.Ça_capacidade técnica e operacional necessiária ao
bom desempeúo das átividadesl

aa) apresentar comprovação do registro_ da Anotação de Responsabilidade
Te"nfq (ARQ. junto qo respel:tiÍo. conselho Regionar ae'Éneãúa,riã,
Arqgltefra e Agronomia nos financiamentos destiãados a consírução é
anpliação;

bb)-manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará anpla
nqbligida{e, para_o recebimento pela união de rimnifestações dos cidadâos
relacionadas ao convênio,-possibilitando o registro de íugestões, elogios,
soücitações, reclarn4ões e dénúncias;

cc) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato
administrativo de execução ou fornecimento - CTEF; e 

-

dd) responder pela privacidade e sigilo das informações relacionadas ao objeto
deste Convênio.

CLÁUSULA QI]INTA. DA wGÊNCIA

Este Termo de Conv&rio terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, contados a partir de sua assinatura, podendo ser proffogada, mediante termo aditivo,
por solicitação do COI\WENENTE devidamente fundanrentada, formulada, no mínimo,30
(trinta) dias antes do seu témrino.

i--}lrU"tlr.ula Primeira. O pedido de prorrogação deverá ser acomparúado
de justlfiçativa, ao qual se frrá juntada de Relatório Situacional demonstrando o atual
estágio da efetiva execução do objeto da pacfuação, com indicativo do percentual já
alcarçado, inclusive fotografias.

Subcláusula Segunda.OCONCEDENTEprorrogará "de
ügência deste Termo de Convênio, quando der causa ao atraso na überação
limitada a proÍrogação ao exato período do atraso verificado.

cLÁusuLA sExrA - Do vALoR E DA clAssrncAÇÃo oRÇAIVIENTÁRrA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato
fixados emR$ 100.000,00 (cem mil reãis), serão alocados de acordo com o cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho, com a seguinte disposição e classificação
orçamentária:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais), no corrente exercício, correndo à conta da
dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE2 autorizado pela !e_i n 13-.414120-17-,

UG/Ôestão 257001/00001, assegurado pelaNota de Empenho n. 20t7Np801563, vinculada

sit16Tl*r
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oficio" a
dos recursos,

ll.
Convênio:

(Minuta chancelada pela CONJURÀÍS no Processo n 25000.0899162017'88)
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ao Programa de Trabalho n 10.302.2015.8535.0001, PTRES n. \OO2Z2, à conta de
recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de ltecursos615l000000,'Natureza da
Despesa 4.50.42.

SubcLíusula Primeira. A_indicação dos créditos e eryeúos referentes aos
recumos a serem transferidos pelo CONCEDENTE (e/ou CONVENENTE) nos exercícios
súsequentes, será realizadamédiante registro contábil e poderá ser forrnaüzâda por meio de
apostila.

Subcláusula Segunda. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a
Pagar, o quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a
eJqp_a ^qf9 ng9 frejudiWe a funcionalidade do objeto pactuadõ, mediante aceitação do
CONCEDENTE.

Subcláusula Terceira. O COIIVEI\ENTE obriga-se a incluir em seu
orçaÍnento os subprojetoVsubatividades contemplados pelas transferências dos recursos
paraa execução deste Conv&tio.

^
cLÁusuLA sÉTII,rA - DA LTBERAÇÃo Dos REcuRsos

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE serão
depositados na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome
do COITWENENTE em instituição financeira oficial federal.

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se
menção ao presente Convênio e deverá ser registrada com o número de inscrição no
Cadasfro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE.

Subcláusula Segunda. A hberuçáo da prtmeira parcela ou parcela
única frcará condicionada a(o):

:S$aprovação do projeto brásico ou termo de referência, na fonna prevista no-ffi,.-21, 
da Portaiia Interministerial n" 42412016, observado, no ciüê couber,

os artigos 41,42 e 66,daPIn" 42412016;

^

b) cuurprimento das condiões suspensivas constantes neste instrumento; e

\_*

c) real:g:açáo pela CONVENENTE de quotação prévia de preços no
ráercado, 

-obseivados os princípios da- impessoa-iidade, moralidade e

economicidade.

Subcláusula Terceira. Os recursos serão liberados de acordo com a

disponibilidade orçamenüíria e financeira do Governo Federal, em conforrridade com o
núero de parceÉs e prazos estabelecidos no cronoE:-ama de desembolso constante no

Fi*o A. iráUntt o aproiado no SICONV, que guardaú consonância com as metas, fases e

etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula Quarta. Para o recebimento de cada parcela dos recursos,

devera o COITMENENTE:

I - exceto nos casos de instrumento comparcela única, o valor do desembolso

u r.r rórtir"Oo pelo CONCEDENTE refêrente a. primeira parcela não poderá

exceder a2}Yo(vinte por cento) do valor global do instrumento;

II - a überação das demais parcelas, está condicionada q execução de no

mínimo 70%(setenta por centô) das parcelas liberadas anteriormente; e

í
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il - l.gstrar.no SICONV os contratos celebrados pelo beneficiiário naexecução do objeto deste instrumento.

sucláusula Quinta. A execução financeira seá comprovada:

aquisição .dg .bens, pela corrprovação da realuação da
pela quantidade parcial entregue, ateitada e aferidai e

II - nos casos de y2luaão de serviços e obras, pela verificação da realização
parcial com a medção correspondenê atestada é àferiAa. 

-''--- --'

Subcláu,su{1se1tat.,Na hipótese de inexistência de execução financeira após180.(cento e oitenta) dias da tiberaçáo da primeira üõ.tu;o-ir*;il;dt" àeverá ser
rescindido.

subcláusula sétima. É vedada a liberação de recursos para
o COI\MEI\ENTE que tiver instrumentos apoiados comrecursbsao GovernõFãOerariéú
execução financeira por prazo superior a l8d (cento e oitenta) dias.

Subcláusula Oitava. A liberação das parcelas do Convênio será suspansa até
a correção das impropriedades constatadas, !uando:'

I - não houver gggprovação da boa e regular aplicação da parcela
anteriormente recebida,- constatada pelo CONCEDENTE ôu pelo 

- 
órgão

competente do Sistema de Confole Intêmo da Administrryão Pública;

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não
justificados no curryrimento das etapas e Íàses programadas, púticas
atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas
contratações e demais atos praticados na execrção do Convênio;

III - for desclmprida, injustificadamente pelo COI\IVENENTE, cliíusula ou
condição do Convênio;

IV - não for nrantida a regularidade das inforrnações registradas no SICONV;
e

V - o COIYVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas
pelo CONCEDENTE ou por integrantes do respectivo sistema de controle
interno.

I - nos casos de
deqpesa, verificada

Subcláusula Nona. Os recursos

(Minuta chancelada pela CONJURÂvÍS no Processo t 25000.0899162017{8)
Convênio no 851467

verificar-se em prazos menores que um nês.

Subcláusula Décima. As receitas das aplicações financeiras somente poderão
ser aplicadas no objeto do Conv&rio, no interregno de sua ügência, estando sujeitas as

mesúas condições de prestação de contas, vedado o aproveitamento de rendimentos para
anpliação ou acréscimô ae ótas ao plano ãe trabatho pàctuado.

Subcláusula Décima Primeira. A conta referida no caput desta cliâusula será
preferencialmente isenta da cobrarça de tarifas banqárias.

Subcláusula Décima Segunda. O COII{VENENTE autoitza desde iát
o CONCEDENTE para que solicite junío à instituição financeira albergante da conta
corrente específica:

filêonvênio:8Sl \G+lznuFt r-í
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^

^

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como osseus rendimentos, para a co-nta aoiõãàãÚíão, c_as9 os recürsos não sejamutilizados no objeÍo da transferêdãÉüpáã de r80 (cento e oitenta) dias; e

II - o lesgate dos saldos reÍnanescentes, nos casos em que não houver adevolução - dos recursos.- no prazo pírristo no art. 60 da portaria
Interministeria I n" 424 / 20 1,' 6.

Subcláusula Décima Terceira.. o CONCEDENTE devená solicitar, no casoda subcláusula Décinla seryd": Jrrõà:i*tit içã" 
^àã.ãiu 

albergante da conra coÍrenteespecífica, a transferência ilos reõursos fid.;iõpãLi.-i.eassados, bem como os seusrendimentos, para a contaúnica au úráo.

Subcláusula Décima Quarta. É vedada a hiberação de recursospelo GoNCEDENTE nos três mesés qué antecedem o pÉito eleitoraf nos termos da alínea"a" do inciso vI do art.73 da Lei n'g.iúí,jgi, iàr.rirãtr,"s excoções previstas em lei.

Subcláus^ula pécim.a Quinta. O sigilo bancrlqlo dos recursos públicosenvolüdos neste comênio não será opàhira ào cõfrõnõnitir.ããr orÉáãr"ãã,ort olr.

subcláusula Décima sexta. É vedada a überação de {rqs parcelas
:9f-:9úiu* se.m-qle^93compaúamento tenha rlao r*riruao E iÉdá. ffi6 in toco,prevts?s no art. 541 §2? da !,ortaria Interministerial n qz4/zoi6; ãtõã.]^to*.oto,
enquadrados no regimê simplifi cado.

crÁusura orrAvA - DA E)GcuÇÃo DAS DEspEsAS

^^^_r^ ^^_ ^9 ^pr_esente 
Convênio devera ser executado fielmente pelos partícipes, deacordo com as cliíusulaspactuadas e as nonnas de regência,respondeãàô;r,it. .fi, Éú;consequências de sua inexecção total ou parcial.

Subcláusula Primeira. Os recursos deverâo ser mantidos na conta bancária
específica do convênio g sgqpnte poderão ser utiüzádoJ pqa pagamento d" d;$;;
constantes do Plano_de l*lulho _ou para aplicação no merôado 'iiffõil; pôr meio de
ordem Bancrária de Transferência vohintáriaionnrl . #úpd.r-.. pi.üriuína portaria
Interministerial n' 424/2016 e neste insüumento

Subcláusula Segunda. euando a despesa for paga com recursos do
instrumento e de outras fontes]o CONVEI\ENTE devtá insó*'no-srõor.lü-a rnemória
de ciílculo do rateio da despesa, sendo vedada a aupuôidJaeãn ã rob;ú;içao a. fdtesAe
recunios no custeio de uma mesma parcela da despésa.

SubcLíusula Te-rceira. E permitida a remuneração da equipe dimensionadano
plano de trabalho, inc$sive dgpgs;oq!. p.róprig da entidade, podendo' cãntãrrytarérpd;
com. pagamentos Çe tributos, FGf§, ferias-e décimo terceiró saHrio proporcíonais, vêrbas
resciúrias e demais encargos sociais, desde que tais valores:

I - correspondam às atividades previstas e aprovadas no plano de trabalho;

II - corre-spondarn à qualificação técnica para a execução da função a ser
desempeúada;

III - sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a entidade
privada sem finê hcrativos;
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lV.- observenr, em seu valor bruto e indiüdual, 70% (setenta) por
limite estabelecido paÍa a remuneração de servidores do póder
federal; e

cento do
executivo

2S

6,# ru+

^

V - sejam proporcionais ao tenpo de trabalho efetivamente dedicado ao
instrumento ou contratro de repasse.

Subcláusula Quarta. A selegão e contratação de equipe envolvida na
execução do presente instrumento observará a realizaçáo de proce§so seletivo prévio,
observadas a publicidade e a impessoalidade.

I - A despesa com a equipe observará os limites percentuais máximos a serem
estabelecidos peloCONCEDENTE; e

ulU;** A cOl{YENEIi.TEler..ádar arryta transparêpcia aos va.loreq pagqs,.pe
maneira indiüdualiztáilà, a título de ranuneração de sua equipe de trabalho
vinculada à execução do objeto do insffumento.

Subcláusula Quinta. Não poderão ser contratadas com recursos do presente
instrumento as pessoas naturais que tenham sido condenadas por crime:

I - contra a Administração Pública ou o patrin6nio público;

tr - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; ou

III - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores

Subcláusula Sexta. A inadiÍnplàrcia da COIIIVEI\ENTE em relação. aos

encaÍgos trabalhistas, fiscais e conprciais- não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento, nem podeá onerar o objeto do instrumento.

Subcláusula Sétima. Quando a despesa com a remuneração da equipe for
paga proporcionalmente com recursos do presente instrumento, a CONVEIIENTE devená

insãrir nó StCOfW a memória de cálculo ão rateio da despesa, vedada a duplicidade ou a
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa

Subcláusula Oitava. Para despesas relativas à reaÍzaçáo de eventos de

capacitação, âCOXVnNnNTEdevení inselrir no SICONV a Ell dç Presepea.dq's
prffióip*õt, 

"õm 
as respecÍivas _assinaturas, contendo nome, CPF, -dila e local de

ãti2;6 dó .r"oto, checik in e check out, caso haja hospedagem incluída, e, relatório

fotográfico do evento.

Subcláusula Nona. É vedado ao COI\IVEI\ENTE, sob pena de rescisão do

ajuste:

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa

da estabelecida no Plano de Trabalho;

II - realizar despesa ern data anteriorà ügência do Convênio;

III - efetuar pagamento em data post99o1 à vigêrcia d9s1e C. onvênio, salvo se
. o fato gerador da despesa tenha ocomdo durante sua vlgencla;
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V - rgTluat despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção
monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recoiilimentos fora dos
prazos, exceto no que se refere às nnrltas, se decorrentes de atraso na
transferência de recursos pelo CONCEDENTE, e desde que os prazos para
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

Yl - real;aar despesas a título de taxa de administração, de ger&rcia ou similar;

VII - realtzar despesas com publicidade, salvo as de çaráter educativo,
informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, sírnbolos
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos e desde que previstas no Plano de Trabalho;

VItr - transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar;

D( - transferirrecursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou empâÍte,
a quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como partícipes do presente
Termo, ou à conta que não a ünculada ao presente instrumento;

X - celebrar contrato ou Convênio com entidades impedidas de receber
recursos federais, e

^

^

)(I - pagar, a qualquer título, a empresas privadas qu€ tenham em sgg quadr-o

socieiári-o servidor público da atiú, ou empregado de eupresa pública ou de
sociedade de econômia mista, do órgão Celebrante, por serviços prestados,
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados.

Subcláusula Décima. Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE serão

movimentados exclusivamente na conta bancária específica do Convênio em instituição
financeira oficial federal, por meio de OBTV e, enquanto não utilizados, serão aplicados em

cademeta de poupança oú em fundo de aplicação financeira, a saber:

I - caso a previsão de utilização for inferigl ou "igup] a 30 (trinta) dias, os

recnrsos deverão,-se,r-apliôados em frurdo-de apligagãg financeira-de-curto p-tazo, ou em

ópeiuçao de mercado ab^erto lasfieada em titulo cia aiviaa públicafederal, quando attilizaçáo
se verificar em prazos menores; e

II - se houver previsão de utilização dos recursos somente após 30 (trinta)

dias os mesmos deveÉo ser aplicados em conta poupança.

Subcláusula Décima Primeira. Os atos referentes à movimentaçlo {os
recursos aeeositanãiããnta específica deste instrumento serão realizados ou registrados

no SICONV e os respectivos pagamentos serão efetuados pelo COITIVENENTE mediante

ôieaito na conta üÃõárú-aá t-itularidade dos fornece&ires e prestadolgl de serviço,

iiõriiã0" . Aipátãããité pt*.Ai*"nto n-ol seguintes caso , gqgq1o--glditq poderá ser

iealizaio em 
'contã rôo.it" de titularidade õo próprio COFVENENTE, devendo ser

registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

I - por ato da autoridade ma;rima do CONCEDENTE;

II - na execução do objeto pelo CONVEI\ENTE por regime direto; e

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por
próprias custas decorrentes de atrasos na

pelo CONCEDEI\TE.

pagamentos realizados às

überação de recursos

Convênio: SSHG{l20ü+
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Subcláusula Decima Segunda. Antes da realização de cada pagamento,
o coItlvEIrlENTE incluirá no sICoNV, no mínimo, as seguintes iáformações:

I - a destinação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fomecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagarnento realizado;

IV - inforrnações das notas fiscais ou documentos contíbeis; e

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagaÍnento.

Subcláusula Décima Terceira. Excepcionatnente, mediante urecanismo que
permita a identificação pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado ho
decorrer da ügfucia do instrumento, um único pagamento por pessoa fisica que não possua
conta bancária, até o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Subcláusula Décima Quarta. Faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer
outros documentos cornprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome do
COIYVENENTE, deüdamente identificados com o número deste Convênio e mantidos os
seus originais em arquivo, em boa ordenr, no próprio local em que foram contabilizados, à
disposião do CONCEDENTE e dos órgãos de controle intemo e externo, pelo prazo de 10
(dez) anos, contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do
prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula Décima Quinta. As despesas efetuadas com diiírias deverão ser
executadas em estrita observância ao plano de trabalho aprovado e a comprovação da regulq
aplicação desse recurso deverá ser feita mediante relatório de viagem que delená ser anexado
a-o SICONV, no pfitzo miíximo de 05 (cinco) dias, contados do retomo da viagem:

I - O relatório de viagemdeverá conter, no míninrc, adata de saída, adata da
chegada à sede origirúria de senrio e o relato dos acontecimentos.

Subcláusula Décima Sexta. Na ocorrência de cancelamento da inscrição de

restos a pagar,proceder-se-ána forma prwista no inciso )O(I,49 ffi, 27, da' Portaria
útemrini§teãA'ie qZqtZOt6, no qual o qüantitativo possa ser reduzido até a etapa que não

prejudique a funcionalidade do objeto pactuado

Subcláusula Décima Sétima. No caso de fomecirnento de equipamentos -e
materiais especiais de àbricação espegífica, o-desbloqueio d9 P^a1çh.P19 pagamento da

ãi;-.rir.6dã far-ié-a na fonn"i do art. 38 do De-creto rf 93.87211986, observadas as

seguintes condições:

I - esteia caracterizada anecessidade de adiantar recursos ao fornecedor para

viabi#; á-úôí"ç"o dé material ou eqúpamento e.spegial, fora da liúa de

pióauçío 
"§úãt 

ê õoà especificação §inÀ,utar destiúda a empreendimento

específico;

II - o pagamento antecipado. das parcelas teúa sido previsto no edital de

licitaçãó e no Ctgf dos materiais ou eqÚpamentos;e

ru - o fornecedor ou o COIIVENENTE apresentem uma carta fiança

bancrária ou instrumento congênere no valor do ddiantamento pretendido.
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^

. Quando autorizado pelo CONCEDENTE a realizaçdo de despesas
administrativas, podem ser realizadas côm recursos transferidos no preseáte instrumento, nos
termos do art. I l-A do Decreto n' 6.17012007, desde que:

I - estejam preüstas e descriminadas no plano de trabalho;

lI - não ultrapassem L5% (quinze) por cento do valor do objeto; e

m - sejam necessárias e proporcionais ao cumprinrento do objeto do
instrumento.

Subcláusula Primeira. Consideram-se despesas administrativas as despesas
com internet, transporte, aluguel, telefone, \tz, ágaa e outras similares.

(Minuta charretada pela CONJURÀ'IS no Processo n. 25000'089916/2017{8)
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Subcláusula Segunda. Quando a despesa administrativa for paga com
recursos do Convênio e de outras fontes, o COI\IVEI\ENTE devená apresentar a memória de
ciálculo do rateio da deqpesa, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos
no custeio de uma mesma parcela da despesa.

Subcláusula Terceira. Nas despesas administrativas relacionadas a transporte,
é vedado o pagaÍnento de diárias e passagens a agente ptblico da ativa.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA coNTRATAÇÃo coM TERCETRoS

O COIIVEIYENTE devem executar diretamente a integralidade do objeto,
permitindo-se a contratação de serviços de terceiros quando 

-hot1ve1-previsão.no 
Plano de

Trabalho ou em razão 
-de 

fato superveniente e inprevisível, devidamente jugtificado, e

aprovado pelo CONCEDENTE, nôs termos do art. 47 da Portaria Interministerial no

424t20t6.

Subcláusula Primeira. Quando for necessária a aquisição de bens e

contratação de serviços pelo COITWENENTE, este se_obri-ga arealiz,ar, no mínimo, 99ta9ão
prévia dê preços, obdervádos os princípios da iripessoalidadé, moralidade e economicidade.

Subcláusula Segunda. A cotação prwil {e preços no . SICONV será

desnecesúria quando, em ruzãrõ da rntureza dg obj-eto, nio houyer plnralidade de opções,

devendo compiovar apenas os preços que aguelg próp_tq{o_ggcedor já praticou com outros

demandantes, com a devida jusfificativa registada no SICONV.

Subcláusula Terceira. O registro, no SICONV, dos contqto§ celebrados
pelo beneficiário na éxecução do objeto é coãdiçáo indispensável para sua eficácia e para a

iiberryao das parcelas subsequentes do Convênio.

Subcláusula Quarta. Nos casos em qu€ o SICONV-. nã9 negtlir o acesso

operacionalpara o pó;;dú*ài" dà quetrata o caput, deverá ser realizada ôotação prévia de

pieços, devehdo sei feito o registro posterior no Sistema.

Subcláusula Quinta. Cada processg de compras e.contratações de bens,

obras e serviçoiaó õONvElfuXrf deveú serrealizado ou régistrado no SICONV-

Subcláusula Sexta. Na contratação de bens, serrriços -com recursos do

oresente convênio, ãôõNvEúNrr a"r.r,e ôbservar os 
-critériós 

de suste'ntabilidade

".iàüi,liii.rãi"r'p;;d'o* *d. z"ãoãaa rnsiruçáó Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro

de 2010, no que couber.

Subc}iusula Sétima. O CONVENENTE
expressa firÍnada por seu representante legal, ou registro

deveú apresentar declaração
no SICONV que a substitua,

Convênio§I{6iíl,or +
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atestando o atendimento as disposições legais apücáveis à contratação de terceiros, previstas
nos arts. 45 a 48 da Poraria Interministerialf 424, de30ll2l20l6.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE devení verificar o procedimento de
contratação realizado pelo COI\WEI\IENTE, no que tânge aos seguintes aspectos:

I - contemporaneidade das cotações de preços;

II - cornpatibiüdade dos preços do fornecedor selecionado com os preços de
mercado;

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente contratado, e

impedidas ou suspensas; ou

ll
CONJURÂ,IS no Processo n. 25000'0899162017S8)

IV - fornecimento de declaração expressa firrnada por representante legal
do COI\IVEI\IENTE ou registro no SICONV que a substitua, atestando o
atendimento às disposigões Iegais aplicaveis à contratação de terceiros.

Subcláusula Nona. Nas contratações de beÍls e serviços,
a COIIWEIIIENTE poderá utilizar do SISTEIúA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP dos
entes federados.

Subcláusula Décima. Nos contratos celebrados entre o COIYVENENTE e

terceiros, para a execução do objeto do presente Convêrrio, é vedada a preqsão de serviços,
compras, àüenações, locações oü qualquer outro conteúdo estranho ao Pre"istg no Plano de

Trabiahó e no Íenmo ReÍêrênciaProjeto Biásico, sob pena de adoção das medidas previstas

neste instrumento e na legislação de regência.

Subcláusuta Décima Primeira Compete ao CONVENENTE:

I - hzeÍ constar dos contratos celebrados com terceiros, tendo por finalidade a

execução deste Convênio, cláusula qge obrigUe o contratado a conceder lirne acesso aos

aoóüããntoJ e registros ôontábeis da enpresa, referentes ao objeto pachydo, para os

servidores do CONCgOENTE e dos órgãot de controle interno e extento, a 
-ftn 99 9{e, np

exercício de suas 
"triUulçorJ, 

exerçam"atividades de aconpanhamento e fiscalização da

ãi".çao dô pro3eto, nos têrmós da Pbrtaria Interministerialno 42412016;

II - hzer constar dos contratos celebrados com terceiros, que a

resoonsabilidadé peh qualidade dos materiais e serviços fornecidos é da enpresa ou outra

ãíáaunã.ãntrãt"ãu prà .5su finalidade, inclusive a promoção {e rgade.qyações, sempre que

ü;rt"d";6ú"priáauO.r que possam óomprometer a consecção do objeto conveniado;

III - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato

celebrado com terceiros; e

IV - asseguraÍ que o atesto das frturas somente ocolra appl a conprovação

da efetiva prertaçaoãoi-rr*iôt, ãàái*tt identificação precisa do que Qi executado, com

d.r;rdilõ,iiipàôinãáiaíààã pioãutãJiuã q"úti,iuor, salvo emcãso de disposição legal

em contrário.

Subcláusula Décima Segunda. É vedada, na hipótesg de pficagão de

recursos federais transreridos-meaante õFi.iént Convênió, a partiõipação em licitação ou a

contratação de empresas que constem:

I - no cadastro de enpresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do

Mirirtá;-ã;Tr*rp-uáõiu,liscáúaçao e Controladoria-Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como

^
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III - no Cadastro Nacioqg.l.dg Condenações Civis por Ato de Iryrobidade
Administrativa e Inelegibilidade, superviéionado pelo Conseúo Nácional de
Justiça.

Subcláusula Décima Terceira O COIIVEI\ENTE deve consultar a situação
do fomecedor selecionado no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suióéniú f CÉlS,
por meio de acesso ao Portal da Transparência na internet, antes de solicitar à prestação dó
serviço ou a entrega do be,m.

cLÁusuLA DÉcrI,rA rRTMETRA - DA EeurpE rÉcnrca

I - correspondam às atividades previstas e aprovadas no plano de trabalho;

II - correspondam à qualificação técnica para a execução da função a ser
desempeúada;

Itr - sejam coÍÍpatíveis com o valor de mercado da região onde atua
a COIIIVEIIIENTE;

IV - observern, em seu valor bruto e individual, 70%o (seterfia por cento) do
limite estabelecido para a rennrneração de servidores do Poder Executivo
federal; e

V - sejam proporcionais ao tenpo de trabalho efetivamente dedicado ao
Convênio.

Subcláusula Primeira. A seleção e contratação, pelo COI\WENENTE, de
equipe envolüda na execução deste Conv&rio observará a reahr-açáo de processo seletivo
prévio, observadas apublicidade e a impessoalidade.

Subcláusula Segunda. A despesa com a eqüpe observará os limites
percentuais rnáximos estabelecidos no edital de chamamento fblico, se houver.

Subcláusula Terceira. O COI\WENENTE devená dar anpla transparência
aos valores pagos, de maneira indiüdualizada, a tírulo de remuneração de zua equipe de

trabalho vinculáda à execução do objeto deste Convênio.

Subcláusula Quarta. Não poderão ser contratadas com recursos do

Convênio as pessoas fisicas que teúam sido condenadas por crime:

I - contra a administração pública ou o patrin6nio público;

II - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; ou

III - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores'

subcláusula Quinta. A inadinplência do coNvENENTE em 91ry!9_ps
encargos trabalhistas, fisàis e comerciais não transfere ao CONCEDENTE a

iãrpoirãUitidaA; ú séu pagamento, nem podená onerar o objeto deste Convênio.

Subcláusula Sexta. Quando a despesa com q r€ry19:::::::l§ão da equipe for
paga propor.io*f,".ãt. õó- i.ôúosàeste Convêriio, o CONVENENTE devená inserir no

Convênio: gsl
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SIC^OI'iV, memória de cálcúo do rateio da despesa, vedada a duplicidade ou a sobreposição
de fontes de recursos no custeio de uma mesma paróela da despesa.

cLÁusuLA nÉcrnn^l sEcuI\DA - DA ALTERAÇÃo

Este instrumento podená ser úerado por termo aditivo mediante proposta
do COITIVENENTE, deüdamente formalizada é justificada, a ser apràseirtJOa
ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo ae 30 (trinta) diaô antes do
término da ügàrcia, vedada a alteração do objetô aprovado e a inchsào poóterior de metas
que não teúam relação com o objeto inicialmente páctuado.

Subcláusula Primeira. O instrumento poderá ser alterado, sem preju2o da
funcionalidade do objeto contratado, nos seguintes casot:

I - ajustes necessiários para execução do objeto;

II - no caso de ampliação quantitativa da execução do objeto pactuado; e

III - para redução ou exclusão de meta.

Subcláusula Segunda: A anrílise da solicrtaçãa de alteração devení ser
ryalizada pelo CONCEDENTE observados os regramentos legais e a teÍnpestiüdade, de
forma que não haja prejuízo a execução do objeto pactuado.

Subcláusula Terceira. As demais alterações que não rrpliquem modificação
de valor nem alter4ão de objeto, deverão ser registradas por apostilamento.

Subcláusula Quarta. As altoações realizadas durante a execução do objeto
integrarão o plano de trabalho, desde que submetidas e aprovadas previamente pela
autoridade competente.

Subcláusula Quinta-Algçado o objg[p^pactuado neste fustrumento,-[ão
s$o permitidas a prorrogação e/ou a altêração do Plàno de Tiabalho, com o fim de utiliza?
evêntuais saldos iemanéscentes decorrentes da execução deste instrumento e/ou de
aplicaçõ es financeiras.

Subckíusula Sexta. E admitida a prorogação ude oficio" da ügência do
instrumelrto, antes do seu término, quando a CONCEDENTE der causa ao affaso na
liber4ão dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

Subcláusula Sétima. É vedada a repactuação de metas e eÍapas, caso o objeto
do instrumento se enquadre no Nível IV do art. 3o,-inciso IV da Portaria 424/20t6.

CLÁUSULA »ÉCNM TERCEIRA _ DO ACOMPAI\HAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribúções de monitoramento e

acomoanhamento da conformidade fisica e financeira durante a execução do Convênio, além

da at'aliação da execução fisica e dos resultados, na forma dos arts. 53 a 58 da Portaria
1nt.ú"iit.riA n" 424120L6, de forrna a garantir a-regularidade dos atos praticados e a plena

execução do objeto.
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subcláusura segunda.No praz-o máximo de^rO (dez) dias contado daassinatura do instrumento, o cdNõnüiifrfEã".rá*ffiür* formarmúe os servidores ouempregados responsáveis 
-pelo 

r.u u.ããp*namento.

subcláusula Terceira. A conformidade financeira deverá ser aferida durantetoda a execução do objetã, 
-d;Ãd"'; 

.ory1ãffiiãa"i'.ir".acompanr,amenõ e avariaçãodo cunprimento da elecúção firi;u-áo-4ffi;#nià*ío'obieto, quando da anrálise daprestação de contas final. r,v sv

Subcláusula Quarta. O CONCEDENTE desigr,F{á e registraní no SIC6NVrepresentante Dara o acompanhamento da e*gcuçaíaeit. ôô*e.4o, que anotará em registropróprio todas * o.onênôi^ *üaoãã.;ã;ffi;ü;"ão objeto, adorando as medidasnecessárias à regularização das fahàJ óbservàaàJ, 
"ããÍí.*ai,

I - a conplgvsqo da boa e regular aplicação dos recursos, na forma dalegislação apfcaúel;

II - a qopalib$dade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido noPlano de Tlabalho e os desembotsos ãfagameãtos, corirorme õr-oonogru*u,
apresentados;

III - 11 e das informações registradas pelo COIYVENENTE noSICONV; é

ry - .o .cunprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições
estabelecidas.

Subcláusula- Quinta. No exercício das atividades de fiscalização eacompanh,*ento da execrryão áo objeto, o GONCEDENÍE pod;r*--

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;

II - delegar conpetência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades
que se situem póximos ao local de ãpücryão dos recursor, 

"õ* 
tut n"uriaua.;

fII - re9ri9n1ar. açõe1 e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre
rmpropnedades identificadas na execrryão do instrurirento;

ry - soücitar diretamente à instituição financeira comprovantes de
movimentação da conta banciária específica do Convênio;

J - nrogramar vr_sitas ao local da execução, quando couber, observado o
Srpgtto,no art. S4,caput, incisos rv e v,'dá portaria Intemrinisteriát n
424/2016;

M - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de rezultados,
incluídas as redes sociais na internet, aplicatús e oufios mecanismos dó
tecnologia da informação; e

vII - valer-se de outras fomras de aconpanhamento autoúadas pela
legislação aplicavel.
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Subcláusula Sétima. Recebidos os esclarecimentos e informações soücitados,
o CONCED{NfEno prry9 de 45 ,(quarenta e cinco) dias, apreciara, aeciãiiã ã connrnicará
quanto à aceitação, oú não, das jü§tificativas apreóentacías' e, se for o càio, reittnri- à
apuração do dano.

^

Subcláusula Nona. Caso as justificativas não sejam acatadas,
o CONCEDENTE abriná prazo de 45 (quarenta e cincoi dias para
o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, devená adotú as
medidas necesúrias ao respectivo ressarcimento.

Subcláusula Décima. A utilização dos recursos emdesconformidade com o
pactuado no instrumento ensejará obrigação do COI\IVEI\ENTE devolvê-los devidamente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com
base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC, acumulada nreÍlsalmente, até o último dia do mês anterior ao da devotução dos
recursos, acrescido esse montante de lYo (um por cento) no nÉs de efetivação da devolução
dos recursos à conta unica do Tesouro.

Subcláusula Oitava. Prestadas as
Írs

Décima Púmeira. Para fins de efetivação da devolução dos
será calculadaafinlizaçáo referente à variação da SELIC

de dias compreendida entre a data da liberação da parcela
de efetivo crédito, na conta única do Tesouro, do montante

àà

.^

Subcláusula Décima Segunda. A permarÉncia da irregularidade ?p_óLo prazo
estabelecido na Subcláusula Décimaensejará o registro de inadinplência no SICONV e, no
caso de dano ao errário, a imediata instauração de Tomada de Contas Especial.

Subcláusula Décima Terceira. As comunicações elencadas nas SubcLáusulas

Sexta, Sétima e Nona serão realizadas por meio de correspondência co-m aviso de

recebímento - A& devendo a notificação ser registrada no SICONV, enviando cópi1 9m
todos os casos, paíz aSecretaria da Fazenda ou secretaria similar e para o Poder Legislativo
relativos ao COIIIVEITIENTE.

Subcláusula Décima Quarta. Aquele que, por ação ou omissãg, caus?r

embaraço, constrangimento ou obstácülo à atuai:ão-do-CONCEDENTEe dos órqãosje
contoÍé intemo e ãxterno do Poder Executivo Federal, no deserryenlro de suas funções

útiúion ir relativas ao acompanlramento e fiscalização {os recursõs federais transferidos,

ficará sujeito à responsabihzqáó administrativa, civil e penal.
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Subcláusula Décima Sétima. Quando previsto no Plano de Trabalho, as
obras.e serviços de engenharia deverão ser exeàutadas 'por regimãaã.mprãiâdu por preço
el.oba1ery se tratando-de consffução nova e, no caso de re"forma. r,rrrp6íô;rãgirir;
adotado deverá ser o de ernpreitada por preço únitaio.

a) .cabená ao COITWEI\EI-{TF t4gir a elúoração do projeto executivo da
empresa confratada preüamenteà execução do obleto; e

- b) no caso da adoção de empreitada por preço global, a diferenga encontada
na elaboração do projeto executrvg, sob alegação ãe Íàrftrú õu omissões em'qualquer das
PeÇffi, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preffminares do
projeto não poderão ultrapassar, no séu conjunto, l0o/o (dez por cento) dó vabr total do
contrato.

cLÁusuLA »Écrul eUARTA - DA HscALrzAÇÃo

Incumbe ao COiY\lEllENTE exercer a atnbuição de fiscalização, a qual
consiste na atividade administrativa rcalaada de modo sisteúático, com a finaüdade- de
verificar o curnprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os
seus aspectos.

Subcláusula Primeira. O COIWEI\IENTE designaní e registrará no
SICOIü/ representante para o acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as
medidas necesúrias à regularização das falhas observadas.

Subcláusula Segunda. Quando o objeto do instrumento envolver a execução
de obras e serviços de engeúaria,afrscalaEão pelo COI§VENENTE devení:

a) manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais
habilitados e com experi&rcia necessiária ao acoÍrpanharrrento e controle das
obras e serviços;

b) apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica,
údicando o agente para acoÍÍpanhamento da obra ou serviço de engeúaria,
bem como a AnotaÕão de Responsabilidade Técnica - ART da prestação de
serviços de fiscalização a serem realizados;

c) verificar se os materiais aplicados.e os serviços- realjzafos atendem os
requisitos de qualidade estabelécidospelas especificryões técnicas dos p§etos
de engenharia aprovados; e

d) o agente indicado pelo convenente, responsável p-e1o^-agonpanhamento e

úcafizãção da obra, ãeverá assinar e carregar no SICONV o relatório de

fiscalização referente a cada medção.
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CLÁUSI]LA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A CONVENENTE devení prestar contas da sua boa e_regular aplicação dos

recursos financeiros transferidos peb CbNCEDENTE e dos rendimentos obtidos em

ãpiiõrçoo ,J ,"ã"áAo firancêiro, que conterá elementos que permitam verificq, sob -os
;Iô;* ié.rirorã A*"ã.irór, a exgcugflo in-tegral do_gbjelo do Convàrio e o alcance dos

õ§uftuao. pi."irtor,-* for-u éstabeleciãapelos-arts.59 á64 ü Portaria Interministerial no

424120t6.

procedimento
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início e o fim
conformidade

a verificação da
do instrumento,

confomre disposto no art. 56 da Portaria

de contas não for encamiúadano
estabelecení o prazo mâximo de 45

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deveú regrstrar no SICONV o

recebimento da prestação de contas, cuja anáüse:

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula

Quinta, o CONVENENTE não apresentar ?prgstagio dé contas no SICONV nem devolver
oi recrírros, o CONCEDENTETégistranâ a iriaaimpiência no SICONV pol omissão do dever

de prestar contas e comunicará õ frto ao órgão de contabilidade analítica a que estiver

vinôuhdo, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele arguÍnento e

.d"çã, dó àutras medidas para ieparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização

solidrária.

Subcláusula Sétima. Caso não tentra haüdo qualquer execução_ fisica nem

utilização dos iecursos do presente Convêaio, o recolhimento à conta única do Tesouro

devená ocoÍrer r". á ioriaeària dos juros de npra, sem prejuízo da restituição das receitas

obtidas nas aplicqões financeiras realizadas.

_da ügência do presente instrumento,
financeira ser realizados durante todo

I - para avaliação do cunprimento do
instiumento, com base nas informações
nos incisos da Subcbusula Quarta desta

obieto. será feita no encerramento do

"útús 
nos documentos relacionados

Cláusula; e

Convênio i Sstqa+luoÊ

FI 3ç

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no
procedimento dg _aúlise dos élementos que comprovaÍÍU sob os aspectos técnicos, a
execução integral do objeto e o alcance dos resultado§ previstos nos instnlnentos.

Subcláusula Terceira. A prestação de cootas deverií ser realizada no
SICONV, inicianfu-s_e concomitanternente iom a 

-überação 
da primeiraparcela dos recursos

financeirós do Cônvélio,"ã qür-deüéiá ser' registradà peto'CoNcnbÉúrg no aludido
Sistema.

Subcláusula Quaúa. A prestação de contas final deverá ser apresentada no
prazo de até 60 (sessenta) dias, contados do término de sua ügência ou da conclusão da
execução do objeto, o que ocorrer primeiro, e será composta, além dos documentos e
inforrnações registradas pelo COITIVEI\ENTE no SICONV, pelo seguinte:

l;-\'l{} relatório de cunprimento do objeto, que devení conter os subsídios -L'.."néóessírios para a avãüação e maniÉstaçãô do CONCEDENTE quanto à ç'
efetiva conclusão do objeto pactuado;

/.1\

, r.'flÊi)declaração de realização dos objetivos a que se propuúa o Convênio; ..', .": -./
'iII;i comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver;

'I.V )termo de compromisso por meio do qual o COIYVEI\ENTE se obriga a ^
mâíter os documentos relacionados ao Convênio, nos temos do §3o do art. 4o !,

da Portaria Interministerial n" 42412016; e

'V 
-'comprovar registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde -.., ;

CNES dos equipãnentos médico-hospitalares, quando previstos no Plano de'
Trabalho (Aórdão n" 247 I2010-TCU/Plenário).

Subcláusula Quinta. Quando a prestação
pÍazo estabelecido neste instrumento, o CONCEDENTE
(quarenta e cinco) dias para sua apresentação.
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4 -Pufu uyulgção da conformidade financeira, será feita durante o período de
ügfucia do instrumento, devendo constar do parecer final de'anrálise da
prgstaçãq de contas somente inpropriedades ou-irregularidades não sanadas
até afrmlização do documento conc[usivo.

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da
conclusão da execução fisica do objgto, cgnlerá os apontamentos ielativos à execuçáo
financeira não sanados dwante o períoôo de vigência do C'onv&rio.

Subcláusula Décima. Objetivando a conplernentação dos elementos
necesúrios à anrálisg da prestação de óontas dos instrumentos, póderão ser utilizados
subsidiariamente _pelo CONCEDENTEos relatórios, boletins de verificação ou outros
dgcg1nentos produzidos pelo Ministerio Público ou pelo Tribunal de Coritas, durante as
atividades regulares de suas furções.

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata
a SubcLáusula Décima Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na
comprovação de resultados, o CONCEDENTE notificará o COITWEI\ENTE para sÍrÍrar a
irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias (art. 10, §9o, do Decreto no
6.17012007, clc art.59, §9o, da Portaria Interministerial n" 42412016).

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, preüsta na Subcláusula
Décima Primeira, será feita por meio de correspondência com aviso de recebimento - A&
com cópia para a Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e paÍa o Poder Legislativo
relativos ao COIMEI\ENTE, devendo a notificação ser registrada no SICONV.

Subcláusula Decima Terceira. O registro da inadirÍplência no SICONV só
senâ efetivado após a concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVEI\ENTE não
comprove o sanearnento das irregularidades apontadas.

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE ou, se extinto, o §eu
sucessor, terá o prazo de um ano, prbrrogável por igual período mediante justificativa,
contado da data clo recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de contas, com
fundamento no parecer técnico 

-expedido 
pelas fueas corygtentes. O_ ^ev_entual 

ato de

aprovação da lrestação de contas devêrá ser registrado no SrcONV, cabendo

a-o COXCEDENTE prêstar declaração expressa acerca do cunprimento do objeto e de que

os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicryão.

Subcláusula Décima Quinta. A anrálise da prestação de contas
pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando eddenciada rmpropriedade ou outra falta
de nanrezá formal de que não resulte dano ao Erário; ou

III - rejeição, com a determinação da. imediata instauração de Tomada de

Contas' Eipécial, caso seiam exauridas as provid&rcias cabíveis paP
í"grln1g;uçio da iendência óureparação do dano, nos termos da Subcláusula

Décima Setima.

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da pres1lção.d3

contas em que o ,ãioi aó auno ao enír1o ieja inferior a R$ 5.0-90,0p (cinco 
"'{ fg"i§),

o CONCEDENTE|9á..a ..ai*t. justificativa e registro do inadinplemento no CADIN,
aprovar a prestação de contas com ressalva.

Subcláusuta Decima Sétima. Caso a

exauridas todas
dano, a autoridade
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r.eg§trará gfrto no SICONV e adotará as providênciasnecessiárias à instauração da Tomada
de Contas Especia-I, observando os arts. 70-a72 da Portaria Interministerial n"'qZ+tipií, ;àrn
Poft$o.r encamiúamento -do processo à unidade setorial de contabilidade a que eitiver
jurisdicionado para os devidos rêgistros de sua compeÉncia.

cLÁusuLA DÉcrr,IA snxrA - DA RESTrrurÇÃo DE RECuRsos

pactuado, da denúncia, da rescisão ou da
extinção
pena de
pela auto4idade corpetente do órgão ou entidade
CONTA IJNICA DO TESOLJRO NACIONAL, no

de 30 sob

obriga-se a recolher à
Banco do Brasil em frvor da União,

de Transferênciapor meio de
Voluntrária
infonnando

Subcláusula
firnção da não execução do

(MinutacharrceladapelaCONJUR/MSnoProcesson.25000.08991612017.88)

Guia de Recolhinrento da União - GRU ou Ordem
site www
Nacional

- OBTV, disponível no
como beneficirário o Frurdo

.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI,
de Saúde, CNPJ 00.530.49310001-71,

Unidade Gestora (UG) 257001 e Gestão 00001 (Tesouro):

I - o evenfual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o
proveniente das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não
utilizadas no objeto pactuado, ainda que não teúa haüdo aplicação,
informando o número e a daa do Convênio; e

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente
e acrescido de jruos legais, na forrna da legislação aplicável aos débitos para
com a Fazenda Nacional, a partir da daa de recebimento, nos seguintes casos:

a) quando não for execula{o o gbjgto do. Çonyêniq, 9xggtuaqa a hipótese
prevista no art. 59, § 2o, da Portaria Interministerial no 42412016, gm que Fo
havenâ incidência dé juros de mora, sem prejuízo da restituição das receitas
obtidas nas aplicryões financeiras realizadas;

b) quando não forapresentada a prestação de contas no prazo fixado neste

instrumento; e

c) quando os recursos fore'm utilizados em finalidade diversa da estabelecida
neste Convênio.

III - o valor correspondente as despesas corrprovadas com.documentos
inidôneos ou inpugràdos, atualizado 

-monetariarnente e acrescido de juros

legais.

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada

com observânóia da proporcionaüdqde dos reóurso-s transferidos pelo CONCEDENTB
independentemente daêpo'ca em que foram aportados pelos partícipes.

SubcláusulaSegunda.Ainobservârrciaaodisposto}es1a9ql*E-qgsjr:
instauração de-fórnada-a"-C-dtár Espegia[ geq nrepuyoF iI""S1o.do^COITWENENTE
nõõuaútro ii,f"r-rti* a"r óiêãitoínao {uitaooi de órgãos e entidades federais (cADrl'D,

nos tennos da Lei rf 10.52212002.

Subcláusula Terceira. Nos casos de descurryrimento do prazo.prev§tg Í-ta

c1áusula oitú $bdá*rt" 
-oÀõi-rs.soqq", 

g coNÇEpENTE soücitará à instituição

fir*;ir.;15*á*tà da corrta corrente esp"ecincá da transfer&rcia a devoluçao imedia!1, nar-a

a conta única do r"r"*õÍãõión*, aos sildos remanescentes da conta corrênte específica do

instrumento.

Ouarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em

"Ü:.to 
pãótra" ou deüdô a extinção óu rescigo do instrumento,
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é - ^obrigatória u divulgação ,em sítio eletrônico
pelo CONCEDENTE e colt[\{EltENTE, das informações referentes
devolvidos e dos motivos que deram causaà referida aevouiao.)í

CrÁusurA DÉCIIUA sÉrnna - DoS BENS

Todos os bens patrimoniais que üerem a ser adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos do CONCEDENTE no âurbito deste Convênió, previstos ou
não, serão de propriedade do CONCEDENTE.

Subcláusula Primeira. O COIIVEI\ENTE devenâ operar, Ínanter e
conservar adequadanrente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
instrumento.

Subcláusula Segunda. Em situações de caso fortuito ou de força maior,
o COIrIVEI\IENTE devená comunicar formalmente ao CONCEDENTE, anexando a
competente ocorrência em órgãos oficiais, para apreciação, registros e autorização
à COIIVENENTE para proceder à baixa e aos efetivos registros.

Subcláusula Terceira. O COIIVENENTE, nos financiamentos destinados a
investimentos fisicos (construção, ampliação, reforma e/ou adaptação) obriga-se a afixar
Placa de Obra na forma do disposto na Instrução Normativa no 2, de 12 de deze'mbro de
2009, da Secretaria de Cornunicação Social da Presidência da República, ou ato que verúia a
modificar ou suceder, observado o que se dispõe no § 1o do artigo 37 da Constituição
Federal.

Subcláusula Quarta. O inventário de Bens Patrimoniais a ser realizado
pelo COIYVEI\ENTE, após aprovado pelo CONCEDENTE, integrará a prestação de
contas do Convênio.

CLÁUSI]LA DÉCIMA OITAVA - DOS BENS REMAI\ESCENTES

Constituem bens rernanescentes os equipamentos e materiais permanentes

adquiridos com recursos do presente instrumento, necessários à consecução do objeto, mas
qué não foram incorporados ao resultado deste.

Subcláusula Primeira. O COI\WEIYENTE deveú garantir que, durante a

üda útildo bem quando da sua utilização, a p-a{icipqção de-usurírioi oriundos do SUS seja,

no mínimo, igual á participação de regursos púUtico§.agspendidos no e.mpreendimentoem qPg

iã a..tioí õ objeio paia'a aquisição dê material permanente (Acórdão no 64112017'

TCU/Plenário).

Subcláusula Segunda. O COITWEI\IENTE, observado. o tenpo de vida útil
aplioável ao U.n, não-pôão'e"iró.êa.i.a cessão de uso, 3an: previaeexpressa anuência

A|oÓóNCEDENTE, dêvidamelnte solicitado e motivado pelo CO-NVENENTE, observada a

legislação ügente.

Subcláusula Terceira. Os bens patrimoniais que üerem a ser adquiridos-ou

produzidos rrni-ao amt Convenio ro*tú..'g*ãti. *.têm frvor do CONCEDENTE,
ernmontantr.qrrrrui.iiããoiiJó*os de capitatõestinados ao COITVENENTE, válida até a

depreciação intêgral do bem ou a amortização do investimento.

cLlusur,A uÉcnna NoNA - DA DoAÇÃo

(Minuta chancelada pela

Convàrio no 851467

institucional, /
aos valores

üonvênio: 8S
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Os bens patrimoniais que üerem a ser adquiridos, produzidos ou
ffansformados com recursos do CONCEDENTE no ânrbito destê Coníênio, previstos ou
não, poderão ser doados, a critério do Ministro de Estado, observado o seguinté:^

I - exclusivamente para fins e uso de interesse social;

II - avaliação de sua oportunidade e conveniência socio-econômica; e

III - continuação de programa governamental.

Subcláusula Primeira: A doação poderá ser realizada, a partir da:

I - rescisão do instrumento, a qualquer momento; e

II - apó.s a consecução do objeto, quando conprovada a boa e regular
aplic4ão dos recursos financeiros.

Subcláusula Segunda: O CONCEDENTE, ao proceder a avaliação do
bem, devení verificar:

I - o estado do bem, de forma a permitir a Íixryão do valor de mercado;

II - capacidade de geração de beneficios fufiros; e

II - a manifestação de interesse por parte do ente detentor do ben1
assegurando a sua irryrescindibiüdade para continuidade da execução da ação previsto no
objeto do instrumento.

Subcláusula Terceira: O Termo de Doação transfere ao beneficiario a
propriedade do bem doado, vinculando o uso do bern ao propósito exclusivo de sua
utilização descrito no objeto do Convênio, ou a critério da CONCEDENTE, com vistas a
beneficiar o interesse comum, observado o tempo de vidaútil aplicável ao bem.

Subc}íusula Quarta: O CONCEDENTE dará coúecimento ao Termo de
Doação com Encargos ao Ministério Fúblico local, bem como Conselho de Sarde local.

CT;(USUTA VIGÉSIMA _ DA REVERSÃO PATRIMOI\IAL

A CONCEDENTE adotará procedimentos de controle periódico a fim de
resguardar a destinação gravada no bem _doado, cuja inexecução, oú desvio do objeto
pactuado, ensejaní a reversão do objeto doado.

público.que
destinação do
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Subcláusula Primeira. Cessadas as razões de interesse

motivaram a doação, a CONCEDENTE poderá, unilateralmente, reverter a
bem.

Subcláusula Segunda. Os procedimentos com vistas a reversão patrimonial,

deverão assegurar a anrpla defeía e o contraditorio.

CLÁUSI]LA VIGÉSIMA PRIMEIRA. DA RESERVA DE PROPRIEDADE

ígqoilru*
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cr,Áusura vrcÉsnm sEctrr\DA - DA DEr.lúNcra E DA nrscrsÃo
O presente Convênio poderá ser:

I - denunciadg a qualqle.r t-eÍÍpo, ficando os partícipes responsáveis somente
pelas obrigações- e auÍêrindo as vantagens «io tenipo em' que participaram
voluntariamente da avença;

II - rescindido, indçende4tg de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteóes:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cáusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tenpo, de frlsidade ou incorreção em qualquer
documento apresentado ;

d)
de

verificação da ocorr&rcia de qualquer circurstância que enseje a instauração
Tomdda de Contas Especial; e

CIÁUSUTA vIGÉSIMA TERCEIRA - DA DESCONTINUIDADE DA n>rnCUÇÃO
DO OBJETO

e) inexistência de execução fnanceira após 180 (cento e oitenta) dias da
liber4ão da primeira parcela, comprovada nos termos do § 9o do art. 4l da
Portaria Interministerial n" 424, de 2016.

Subcláusuh Única. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário,
enseja a instauração de Tomada de Contas Eqpecia[ exceto se houver a devolução dos
recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração,
por medidas administrativa§ próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes
do ato praticado.

Na hipótese de paralisação ou de frto relevante que v-e,ntra- a ocorrer, fica
âcuttado ao CONCEDENTE àssumir ou transferir a responsabilidade pela execução do

objeto deste Convênio, de modo a evitar a descontinuidade das 4ões pactuadas.

cr;(usurA vIGÉss[\{A QUARTA - DA PUBLTcTDADE

Eí
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Subcláusula

(Minuta chanc€lada pela CONJURÂ'IS no Processo n. 25000'089916/2017-88)

Conv&rio n" 851467

do respectivo

celebnação deste

Convênio:8sqa/zsr-
Qo

a
pelo

Subcláusula Primeira. Será dada publicidadg em sítio eletrônico específico

denominado põrtat ãoíÓônvenios aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos,

;;rõ*t *nnio é nscatizqão da execução e a prestação de contas do presente instrumento.
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Subcláusula Terceira. O CONWÀENIEobriga-se a notificar, se houveç o
conselho.municipa-f distrital, estadual ou federál responsável põh respeetiva pôütica púbúca
onde sená executada a ação.

Subcláusula Quarta. O COIIVEI\ENTE devení disponibilizar, em seu sítio
oficial na internet ou, na sua âlta, em $n sede, em local de frcil visibilidadê, consulta ao
extrato do instnrmento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a
finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem
como as contratações realizadas para a exectção do objeto pacfirado.

CLÁUSULA vIGÉSIMA QUINTA - DA DIWLGAÇÃo

Em qualquer ação promocional do COITWENENTE relacionadacom o objeto
deste Conv&rio será consignada a participação do CONCEDENTE na mesrna proporção
atribuída ao COIYVEI\ENTEe, em se tratando de material promocional griáfico, áudio e
audiovisual, deveú ser consignada a logornarca oficial do CONCEDENTE na mesma
proporção da marca ou nome do COITWEI\ENTE.

Subcláusula Primeira. Fica vedada aos partícipes a realização de despesas
com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, na forma
e nos valores preüstos no Plano de Trabalho, e desde que delas não constern nomes,
sÍmbolos ou inàgens que caractenzern promoção de autoridades ou servidores públicos,
consoante disposto no § lo do artigo 37 daConstituição Federal.

Subcláusula Segunda. Devenâ ser rnantida, obrigatória e pemumentemente,
e'm local visível, sob pena ãe imediata suspensão da überação dos recursos, placa
identificadora.

Subcláusula Terceira. Quando o objeto do instrumento se referir à execução

de obras de engenharia, incluir nas phàs e adesivõs indicativos das obras informação sotre
canalpara o relistro dé denuncias,ieclamações e-elogios, conforme previslo no'Manual de

Uso àa Marca- do Govenro Fedêral - Obras' da Secretaria de Connrnicação Social da

Presidência da Reprblica.

cLÁusuLA vrcÉsIMA srxrA - DAS coNDrÇÕEs GERAIS

Acordam os partícipes, aindq em estabelecer as seguintes condiões:

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como

regularrrente efetuadaó, quando realizadaspor intermedio do SICONV, exceto

quãoao a legisl4ão regêrite tiver estabelecido forrra especial;

II - as comunicações que não puderem ser efetuadas pelo ITCONV serão

r.*"íaui-pãiãorresporrdência oü mensagens eletrônicas e serão consideradas

regularmeàte efetuadas quando comprovado o recebimento;

III - as mensagens e documentos resultantes de transmissão elehônica não

poA.Oo rã ôãirltitoir em peç_as deprocesso., e os respectivos originais deverão

ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias;

lV - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem

.o.o q""iü"éiã*oeo.ias {ue possam tq qrylicaqões neste Corrvênio, serão

aceitas'some-nte se registradas em ata ou relabnos crcunstancraoos; e

V - as eúgências que não
deverão ser-supridas através

puderern ser cunpridas por meio do SICONV
da regular instrução processual. COnVêniO:
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Subcláusula Única. Os cÍtsos omissos serão dirimidos na forma doestabelecida no Decreto no 6.17012oOl e-ãã-Portaria- I;eãinisterial n"
42412016, e demais normas regulamentadoras.

crÁusur.l vrGÉsrMA sÉTerA - Do FoRo

,^^^_-_^-- ,- Os partícipes goÍrpropeteÍIFse a subnreter eventuais controvérsias,
9i99f."t f 9o Pr,esgnle a1t5te. à-tenlat!ry p9 co.nciliação perante a Câmara de Conciliação é
Arbitragem_da Adminisfração-Federal (CCAF), da Adíocácia-Geralda Uniãô,nói termos do
art. 37 da Lei no 13.140, _t ?0r.5, gg urt. ll' daMedida provisóriá n;zisô45, d;,4 de
tgosto de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo I ao Decreto no 7.392, de ú dé aézemUio
de 2010.

Subcláusula Única. Será corryetente paÍa dirimir as controvérsias
decorrentes deste Cqnvgrig, grg n{o pqssam ser'resolüda§peia viâ adminiJtratiú;ó-d;d"
$ttiç? Federal, -S.q* Judiciária do Distrito Federal, por ibrça do inciso t do ú. 109 da
Constituição Federal.

PROVEDOR DA
-SP

Testemuúa:

CPF:

AssiDado digitEtrcntE pon

I. RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS:4247E9!)34 CM III I22OI? 18:46:05, MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE ' MiNigC'iO dA SAúdC

Emitidopc MDGDSS/2017

A autenticidade do documen0o pode ser conferidâ no sitÊ

hup://aplicacao.saude.gov.br/bgsiconvws/pageVvisuatizarDocumentoDigilalisftcodigo=3Ml 60&crc=29fc3420

(Minuta chancelada pela CONJLIRÂ,ÍS no Processo n 25000.08991612017-88)

Convênio no 851467

DE

8s

FI: 4o

28



MINISTERIODA SAUDE

FORTAL DOS CONVÊMOS

SICONV. SISTEMÂ DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

N'/ ANO DA
08832512017

PROPOSTA:

OBJETO:

AQUISIÇÃO
EM SAÚDE

EMATERIALPERMANENTEPARALINIDADEDEATENÇÃoESPECIALIIZADADE EQUIPAMENTO

1 - DADOS DO CONCEDENTE

SUBORDINADO OU UG:
NOME DO óncÃoloncÃo
MINISTERIO DA SAUDE

CONCEDEME:
36000

DONOME
BARROSMAGALHAESJOSERICARDO424.189.799-34

CPFDO

70058-900

CEP DO

ENDEREÇODO
Esplanada dos Ministérios - Gabinete

t\t 6+ I oPt+

e* Página 1 de8
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2.DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:
52.879.90510001-87

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
IRMANDADEDA SANTA CASA DEMISERICORDIA DEMONTE APRAZIVEL

DOPROPONENTE:
RUA SAO JOAO,'129

ENDEREÇO

DDD/TELEFOITIE:
1732759510

E.A.:
Entidade Privada
som fins lucrativos

CEP:
15150000MUNICÍPIO:

6729

IJF:
SP

CIDADE:
MONTEAPRAZIVEL

CONTACORRENTE:
003000s0093501-7

BANCO:
IO4 - CAIXAECONOMICA

JOAO ROBERTO CAMARGO
NOME DO

080.682.39847
CPFDO

15150000

CEP DO

RUA AMADOR DE PAULA BUENO, 807 - CENTRO
ENDEREÇODO

gstq 6? la.tÍ- Página 2 de8
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4. DADOS DO EXECUTOR/VALORE§

Relatório emitido em23t1Ol2}1816:23"47 GOnVêniO: <stq 6+l;r,t+ Página 3 de8

VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 0,oo

VALORDOS REPASSES: Ano Valor

2017 RS 100.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINAI\CEIRA: R$ 0,00

VALORDA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00

VALORDE RENDIMENTOS DE Rs 0,00

||]IX tUt2l20l7

FIM DE t710912019

DO 2019

oq



5 . PLANO DE TRABALIIO

Meta no: 1

de Equipamentos e Materiais PermanentesEspeclficação: Aquisição
RS 100.000,00Valor:Quantidade: 40.0Unldade de Medida: LIN
R$ 100.000,00Valor Global:Térmlno Prevlsto: l'710912019InÍclo Prevlsto: llll2l20l7

CEP:
Município: 6729. MONTE APRAZIVELUF: SP

Endereço:

ANO: 2018
uÊs opsrurolso: outubro

RS 70.216,00VALORDAMETA:
METAN': 1

e Materiais PermanentesAquisição de
PARCELAN.: I

VALORDOREPASSE:
Rs 70.216,00

6 . CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTERIO DA SAUDE

IRMANDADE DA
7 . CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MONTE APRAZTVEL
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002274-ComPutadorDO BEIVíSERVIÇO:
NATUREZA M9052DESPESA:DA

NATUREZADA Recursos do Convênio

RUA SAO JOAOENDEREÇO DE
APRAZIVEL6729 - MONTE[TF: SPr5150-000CEP: R$ 3.400,00V.TOTAL:R$ 3.400,00V. UNITI ,00TINIDADE: UN

8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALIIADO

convênio. g5l{6}l Jd* Página 5 de8
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449052DESPESA:DA

RUA SAO JOAO
ENDEREÇO DE

MONTE6729UF: SP15150-000CEP: R$ 5.000,00v.
I]ITIIDADE: rN CHAPA:

ALAR:

AÇOEM
IPOLIURETANOPESEIRA:

HOSPITCOLCHÃO

Página 6 de8
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Pedala002099-BaldeDO BEIIVSERVIÇO:
NATUREZA DA DESPESA:449052

NATUREZADA Recursos do Convênio

RUA SAOJOAOENDEREÇODE
6729 - MONTE APRAZIVEL

R$ 360,00v. 120,00 V.TOTAL:
QUAITITIDADE: 3,00UIIIDADE: UN

UF: SPCEP: 15150-000

49L30LMATERIALDE

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DE§PESA
Rendimento de

Aplicação
ContraPartida Bens e

Serviços
RecursosTotalCódigo

R$ o,ooR$ 0,00RS 100.000,00R$ 100.000,00449052

R$ 100.000,00TOTAL GERAL:

,^
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Na qualidade ile representante legal do proponente, declaro, para Íins de provajunto ao

para efeitos e sob as penas ã" f"í qu" in"iirtr qyalquer débi!9 9m 
mora ou situação de

ir"cionat ou qualquer Ortao ou entiàade da Administração Pública Federal, que impeça

A" Jot çOe, cànsignaAaüos orçamentos da União, na forma deste plano de habalho'

inadimplência com o Tesouro

a transierência de recursos oriundos

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

10-DECLARAÇÃO

11-APROVAÇÃo PELO CONCEDENTE DO PLAI\ODE TRABALHO

Aprovado

Local e Data
Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade

12 - ANEXOS

,Â,

/\
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